
 
 

 

PORTARIA Nº 018 DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

 

 

O Presidente do Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos – CBCP, no uso de suas 

competências e prerrogativas legais, estatutárias e regimentais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Substituir, em definitivo, o membro do Conselho de Administração, o Sr. Milton 

Marcelino Ferreira, pelo Sr. Anderson Lopes Santos, conforme normas estabelecidas 

no artigo 58 §5° do Estatuto do CBCP. 

 

Art. 2º Destituir em definitivo o membro do Conselho de Administração, o Sr. Rodrigo 

Rocha Malta. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Niterói, 04 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

JOÃO BATISTA CARVALHO E SILVA 
PRESIDENTE 


